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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2018, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
 
RÉGIS LUIZ HAHN, Prefeito Municipal de NOVA PETRÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que 
estarão abertas as inscrições ao Concurso Público, sob o regime estatutário, para os cargos de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE TRÂNSITO, ENFERMEIRO, 
MONITOR EDUCACIONAL (ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS), MOTORISTA, MÉDICO PEDIATRA 20HS, 
OPERÁRIO, OPERÁRIO ESPECIALIZADO, OPERADOR DE MÁQUINAS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
PROFESSOR ANOS INICIAIS, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E FINAIS nas 
disciplinas de EDUCAÇÃO FÍSICA, INFORMÁTICA, LÍNGUA INGLESA e MÚSICA, PEDAGOGO e SUPERVISOR 
ESCOLAR, regido pela Lei Municipal nº 1.153/1990 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e suas 
alterações, Lei Municipal nº 3.598/2006 - Plano de Carreira dos Servidores, Lei Municipal nº 3.597/2006 - Plano de 
Carreira do Magistério Público do Município e suas alterações e Decreto nº 056/2006 que regulamenta os Concursos 
Públicos para Servidores Municipais do Município de Nova Petrópolis e suas alterações. A execução do concurso 
será realizada pela coordenação técnico administrativa da UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 
 
1- DOS CARGOS, ESCOLARIDADE E OUTROS REQUISITOS, VAGA(S), CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO 
BÁSICO, VALOR DE INSCRIÇÃO e ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
1.1- Tabela dos cargos: 
 

Cargos 
Vagas 
legais 

Escolaridade e outros 
requisitos para o provimento 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico do 

mês 08/18*(2) 

Valor de 
Inscrição 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 
ESF Linha Brasil  CR*(1) 

a) Ensino médio completo; *(3) 
b) Residir na área da comunidade 
em que atuar desde a data da 
publicação deste Edital; *(4) 

c) Haver concluído com 
aproveitamento curso de 
qualificação básica para a 
formação de Agente Comunitário 
de Saúde. *(5) 

40hs R$ 1.164,88 R$ 100,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 Ensino Fundamental Incompleto. 44hs R$ 1.312,38 R$ 50,00 

AGENTE DE TRÂNSITO 01 

Instrução: Ensino Médio Completo 
Habilitação: carteira nacional de 
habilitação para conduzir veículo 
leve e moto (categorias A e B); 
Aprovação em Concurso Público 
incluindo exame psicológico. 

44hs R$ 2.245,22 R$ 100,00 

ENFERMEIRO CR*(1) 

Nível Superior com Graduação em 
Enfermagem, habilitação legal 
para o exercício da profissão e 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

40hs R$ 4.094,63 R$ 150,00 

MONITOR EDUCACIONAL 
(ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS 
 

01 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou cursando; 
Magistério Modalidade Normal; 

22hs 
R$ 1.069,15 

 
R$ 150,00 
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MOTORISTA 01 

Ensino Fundamental Incompleto. 

Habilitação: Carteira Nacional 
de Habilitação - Categoria “D”, 
conforme previsto no Código de 
Trânsito Brasileiro, Curso de 
direção defensiva, Curso para 
transporte de passageiros. 

44hs R$ 1.942,32 R$ 50,00 

MÉDICO PEDIATRA 20HS CR*(1) 

Curso superior completo.  
Habilitação legal para o exercício 
da profissão de Médico Pediatra. 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina – CREMERS. 

20hs R$ 5.532,85 R$ 150,00 

OPERÁRIO  01 Alfabetizado 44hs R$ 1.469,87 R$ 50,00 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO CR*(1) Ensino Fundamental incompleto 44hs R$ 1.764,10 R$ 50,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 

Ensino Fundamental Incompleto.  

Habilitação: Carteira Nacional 
de Habilitação - Categoria C, D 
ou E”, Conforme previsto no 
Código de Trânsito Brasileiro.  

44hs R$ 2.204,80 R$50,00 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM CR*(1) 

Ensino Médio Completo, 
Formação de Técnico de 
Enfermagem, habilitação legal 
para o exercício da profissão. 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

40hs R$ 1.942,32 R$ 100,00 

PROFESSOR ANOS INICIAIS 01 

Exigência mínima de formação em 
curso de nível médio, na 
modalidade normal e ou curso 
normal superior de licenciatura 
plena ou de Pedagogia, com 
habilitação para as séries iniciais 
do Ensino Fundamental; 

22hs R$ 1.569,12 R$ 150,00 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E 
FINAIS na disciplina de EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

01 

Habilitação específica de curso 
superior em licenciatura plena 
para a disciplina de Educação 
Física ou formação superior em 
área correspondente e 
complementação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da LDB e 
demais legislações vigentes. 

22hs R$ 1.882,94 R$ 150,00 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E 
FINAIS na disciplina de 
INFORMÁTICA 

CR*(1) 

Habilitação específica de curso 
superior em licenciatura plena 
para a disciplina de Informática ou 
formação superior em área 
correspondente e 
complementação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da LDB e 
demais legislações vigentes. 

22hs R$ 1.882,94 R$ 150,00 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E 
FINAIS na disciplina de LÍNGUA 
INGLESA 

CR*(1) 

Habilitação específica de curso 
superior em licenciatura plena 
para a disciplina de Língua Inglesa 
ou formação superior em área 
correspondente e 
complementação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da LDB e 
demais legislações vigentes. 

22hs R$ 1.882,94 R$ 150,00 
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PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E 
FINAIS na disciplina de MÚSICA 

CR*(1) 

Habilitação específica de curso 
superior em licenciatura plena 
para a disciplina de Música ou 
formação superior em área 
correspondente e 
complementação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da LDB e 
demais legislações vigentes 

22hs R$ 1.882,94 R$ 150,00 

PEDAGOGO CR*(1) 

Formação em Curso Superior de 
Pedagogia com ênfase em 
Supervisão e/ou Orientação 
Escolar ou pós-graduação em 
Supervisão Escolar ou 
Orientação Escolar e experiência 
mínima de dois anos no exercício 
da docência.  

44hs R$ 3.864,24 R$ 150,00 

SUPERVISOR ESCOLAR 01 

Habilitação específica em nível 
superior em curso de Pedagogia 
com ênfase em Administração e 
Supervisão Escolar ou licenciatura 
plena com pós-graduação em 
Supervisão Escolar e em 
conformidade com o interesse e a 
necessidade de ensino local, em 
ambos os casos com, no mínimo, 
três anos de exercício na 
docência. 

44hs*(6) R$ 3.864,24 R$ 150,00 

 
*(1) CR – Cadastro reserva 
 
*(2) O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de Nova Petrópolis, conforme 
Decreto nº 087/2018, limitado ao subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal. Ao vencimento do servidor será 
acrescido Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 501,00 (Quinhentos e um reais), podendo ainda ser concedidos outros benefícios, nos termos da 
legislação vigente.  
 
*(3) Não será exigida do Agente comunitário de saúde a conclusão de: 
I - Ensino fundamental, se estava exercendo as atividades em 05 de outubro de 2006; 
II - Ensino médio, se estiver exercendo as atividades na data de publicação da Lei Federal 13.595/2018 em 05 de janeiro de 2018.  
 
*(4) O candidato deverá comprovar no ato de nomeação que reside na micro área da comunidade onde irá atuar, desde a data de publicação do 
edital do Concurso Público, conforme prevê o item 1.6 deste Edital. 
 
*(5) Para o exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos deverão apresentar Certificado de Conclusão, com 
aproveitamento e frequência de 75%, em Curso de qualificação, com carga horária de 40 horas, que será oferecido pelo Município após a 
Homologação Final do certame. Ficam dispensados da participação no Curso os candidatos que já possuem Certificado de Conclusão, com 
aproveitamento e frequência de 75%, em Curso de qualificação, carga horária de 40 horas, realizado em outra ocasião. 
 
*(6) Para o cargo de Supervisor Escolar os candidatos aprovados poderão ser nomeados para carga horária de 22hs ou 44hs, de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 

1.2- O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste Edital. 

1.3- A descrição e as atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do presente Edital. 

1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo V deste Edital. 
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1.5- DA LOCALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA DA ÁREA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
 

Área Abrangência Vagas 

 
 
 
 
 
 
 

ESF Linha 
Brasil 

Na RS 235, em direção a Gramado, a partir da residência da Sra. Nilsa Dressler, pelos 
dois lados até a residência de Zeni Caetano. Na altura da Pousada Tio Mica, Km 11, 
entrando a esquerda até a residência da Sra. Hilária Meinerz e do Sr. Arno José Raimann. 
Seguindo pela Estrada Geral em direção a Nove Colônias, pelos dois lados, até a 
residência da Sra. Erna Dummer. Iniciando na divisa com Gramado, pela Estrada 
Municipal, sendo a primeira residência do Sr. Daniel Vitola Marinho, seguindo por todas 
as entradas laterais. Seguindo em direção a Nove Colônias pela esquerda, dos dois lados 
até a divisa com Gramado. Seguindo até o Recanto dos Pinheiros, entrando a esquerda 
as famílias que residem dos dois lados da estrada. Seguindo do Chapadão em direção a 
Rua 3 de Maio, pelos dois lados até a residência da Sra. Ilse Blauth. Seguindo na Estrada 
em direção a Antena pelos dois lados. A partir da Linha Pirajá Baixa, da residência da 
Sra. Marili Gasperin, em direção a Linha Riachuelo todas as residências. As Ruas da 
Pedra do Silêncio, Antonio Krauspenhar, Reinholdo Krauspenhar, Gonçalves Dias dos 
dois lados até RS 235. E Estrada Municipal Pedancino até a residência de Nilza Pimmel. 
Do início da Rua Emílio Dinnebier Filho em direção a Linha Brasil Fundos até a residência 
de Hedi Maria Krauspenhar. Pela RS 235, em direção a Gramado, a partir da residência 
de Darci Grasse pelo lado direito e de Celso Seefeld pelo lado esquerdo até a residência 
de Rosane Dreschler do lado esquerdo e de Clades Weber do lado direito. Na Rua Emílio 
Dinnebier Filho até a residência de Nilvo Kich. Na RS 235 em direção a Gramado a partir 
da residência de Lauro Pimmel, pelo lado esquerdo e a partir da residência de Cesar 
Maciel do lado direito, até a residência de Vanildo de Jesus. Nas Ruas Rudolfo G. Pfeiffer, 
Fernando Lüdke, Rudi Evers, até a residência de Udo Evers. E na Travessa Henrique 
Meine. Na RS 235, em direção a Gramado, a partir da residência de Davi Heleno Arend, 
pelos dois lados até a divisa com Gramado. Na Rua Rudi Evers (estrada municipal), a 
partir da residência de Elisabeth Ferreira e a Rua do Panelão até a divisa com Gramado.  

 
 
 
 
 
 
 

CR*(1) 

 
1.6- DA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA NA ÁREA ONDE IRÁ ATUAR, DESDE A DATA DE PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL DE CONCURSO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
 
1.6.1- Para a comprovação de residência em área serão aceitos no ato da nomeação do candidato, comprovante 
de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside 
no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato com assinatura reconhecida em cartório desde a 
publicação do presente edital. 
 
1.6.2- Caso o candidato tenha dúvidas sobre a abrangência da micro área deverá procurar a Secretaria Municipal de 
Saúde para esclarecimentos antes de efetuar a sua inscrição. 
 
1.6.3- As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar a sua eliminação do Concurso Público ou mesmo no 
cargo público, caso já tenha sido nomeado. 
 
1.6.4- Não será aceita comprovação de residência em área do candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital. 
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2.4.4- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de 
acordo com as exigências e normas previstas neste Edital, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento daquele documento. A opção de cargo, não poderá ser trocada após a confirmação da inscrição 
quando solicitada no site, em nenhuma hipótese. 
 
2.4.5- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio 
eletrônico.  
 
2.4.6- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas 
na mesma data para todos os cargos.  
 
2.4.7- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer 
etapa do presente concurso implicará na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais.  
 
2.4.8 – É vedada a transferência do valor a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem.  
 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 
Edital, conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 2.810, de 13 de julho de 2001. 
 
3.2- É assegurado o direito de inscrição para as pessoas portadoras de deficiência no Concurso Público de que trata 
este Edital e que se enquadrem nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e no artigo 70 
do Decreto Federal nº 5.296/2004, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores. 
 
3.3- Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados 10% (dez por cento) das vagas então existentes e das 
futuras, até a extinção da validade do concurso, sendo que participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e critérios de aprovação, duração, 
horário e local de realização das provas. 
 
3.4- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a 
opção “Portador de Deficiência”. O candidato deverá encaminhar os seguintes documentos: 
- Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, caso não contiver 
expressamente que se trata de doença irreversivel, que declare que o mesmo é portador de deficiência física, com a 
espécie e o grau, ou nível de deficiência que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem. 
- Formulário para portador de deficiência, conforme ANEXO IV do Edital. 
 
3.5- O Laudo médico deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão 
de Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA– Rua Jacob Ely, 176 – Centro – CEP 95.720.000- 
Garibaldi/RS - Concurso Público do Município de Nova Petrópolis. 
 
3.5.1- Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de 
frequência auditiva comprometidos. 
 
3.5.2- Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 
 
3.5.3- O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Una Gestão e Assessoria e 
o Município de Nova Petrópolis não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo 
a seu destino, bem como por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
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3.6- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, 
deverá declará-lo em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O 
requerimento será analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
3.7- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será 
considerado como portador de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no 
formulário de inscrição e perderá o direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e não terá 
atendimento às condições especiais que indicar. 
 
3.8- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência e em lista com os 
demais candidatos, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal, em cada uma das listas. 
 
3.9- A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo, serão previamente 
atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo município, e exigidas como requisito para a posse, nos termos 
do §2º do art. 2º da Lei nº 2.810/2001. 
 
3.10- A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 
3.11- Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoas com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos aos mesmos disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados 
observada a ordem geral de classificação no cargo. 
 
3.12- O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
 
4- DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
4.1. Os candidatos amparados pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018 e Decreto Federal nº 6.135/2008 e 
que preencherem os requisitos que seguem, poderão pleitear isenção da taxa de inscrição durante o período previsto 
no cronograma de execução: 
a) candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo 
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
b) candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
 
4.2- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a 
opção “ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO” e, após, deverá preencher: 
 
4.2.1- para o candidato de BAIXA RENDA: o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. 
 
4.2.2- para o candidato CADASTRADO NO REGISTRO BRASILEIRO DE DOADORES DE MEDULA ÓSSEA: o 
Número do Registro do REDOME e encaminhar cópia autenticada da carteirinha de doador e do termo de 
consentimento livre.  
 
4.3 - O candidato terá do dia 27 de setembro a 09 de outubro de 2018 para solicitar a isenção da taxa de inscrição, 
bem como para encaminhar a documentação constante no item 4.2.2, para os DOADORES DE MEDULA ÓSSEA.  
 
4.3.1 – O candidato que preencher os requisitos do item 4.2.2, deverá encaminhar esses documentos à empresa, 
obrigatoriamente via SEDEX, à Comissão de Concurso, endereçado a UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob 
Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS (Concurso Público do Município de NOVA PETRÓPOLIS). O 
fornecimento dos documentos previstos no item 4.2.2 é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Una Gestão e 
Assessoria e o Município de Nova Petrópolis não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada dos documentos a seu destino, bem como por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de 
Correios e Telégrafos – ECT. 
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4.3.2 Após a data constante no item 4.3 não serão mais aceitas solicitações de isenção. Os candidatos que não 
dispuserem de acesso à internet poderão utilizar-se do posto relacionado no item 2.1 deste Edital para efetuar a 
solicitação de inscrição com isenção de taxa. 
 
4.3.3- O candidato interessado em obter isenção de pagamento do valor da inscrição deverá, ao efetuar a sua inscrição 

pela internet, imprimir o boleto bancário com o valor da taxa, guardando o mesmo para o caso de ter seu pedido de 

isenção indeferido. 

 
4.4- A Una Gestão e Assessoria consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. Não será concedida a isenção do pagamento da tarifa de inscrição a candidato que não 
possua o Número de Identificação Social - NIS já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data 
da sua inscrição no concurso, e cujos dados preenchidos no ato da inscrição estejam divergentes do informado no 
CadÚnico.  
 
4.5- Conforme Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato 
que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 4.1 estará sujeito a: 
I- cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 
resultado; 
II- exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o cargo; 
III- declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 
 
4.6- Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) estiver com cadastro bloqueado ou suspenso no CadÚnico. 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documentação; 
d) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital. 
 
4.7 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição por Correios, por fax ou por correio 
eletrônico. 
 
4.8- Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Una Gestão e Assessoria. O resultado dos pedidos de 
isenção será divulgado por Edital no site www.unaconcurso.com.br, no dia 15 de outubro de 2018. É de 
responsabilidade do candidato verificar se seu pedido de isenção foi concedido.   
 
4.9 - Os candidatos que tiverem o pedido de isenção indeferido, caso tenham interesse em participar do Concurso 
Público, deverão pagar o valor integral da taxa de inscrição até o último dia do prazo previsto para o pagamento da 
taxa de inscrição. 
 
4.10- Não haverá isenção parcial do valor da taxa de inscrição. 
 
5- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
5.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas 
e indeferidas. 
 
5.2- Das inscrições indeferidas cabe recurso, que deverá ser fundamentado conforme prevê o item 8 deste edital. 
 
5.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento 
do pedido de inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso. 
 
5.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no 
prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
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6- DA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
6.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
6.1.1- Data de realização da prova escrita: 25 de novembro de 2018.  
 
6.1.1.1- Caso haja necessidade o Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova escrita 
e prática e será publicado por Edital. 
 
6.1.2- LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA: A ser divulgado por Edital, no dia 09 de novembro de 2018. 
 
6.1.3- Data de realização da prova prática para os candidatos que obtiverem aprovação na prova escrita para os 
cargos de MOTORISTA, OPERÁRIO, OPERÁRIO ESPECIALIZADO, OPERADOR DE MÁQUINAS: 06 de janeiro 
de 2019. 
 
6.1.4- LOCAL e HORÁRIO DA PROVA PRÁTICA: A ser divulgado por Edital, no dia 17 de dezembro de 2018. 

6.2- DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS: 

6.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE TRÂNSITO, ENFERMEIRO, MONITOR EDUCACIONAL (ATENDIMENTO 
ÀS CRIANÇAS), MÉDICO PEDIATRA 20HS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis 
com o nível de escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

6.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou 
seja, no mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. O candidato não poderá zerar nenhuma das disciplinas, 
caso isto ocorra, será considerado REPROVADO, mesmo que tenha obtido nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) 
pontos na soma das notas da prova escrita. 

6.2.1.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 
AGENTE DE TRÂNSITO 
MONITOR EDUCACIONAL 
(ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS) 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00  
100 Português 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,00 10,00 

 

 
ENFERMEIRO 
MÉDICO PEDIATRA 20HS 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00  
100 Português 10 3,00 30,00 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,00 10,00 

Informática 10 1,00 10,00 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

 
Objetiva 

Português 15 3,00 45,00  
100 Matemática 15 3,00 45,00 

Legislação e Conhec. Gerais 10 1,00 10,00 

6.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de MOTORISTA, OPERÁRIO, OPERÁRIO 
ESPECIALIZADO, OPERADOR DE MÁQUINAS, com base no conteúdo programático constante no Anexo I e item 
6.2.2.9 deste Edital. 
 
6.2.2.1- O somatório das notas da prova escrita e da prática terão como resultado o peso máximo de 100 (cem) 
pontos. 
 



 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS - RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 
Realização:   

                                                                                                                                         Página 10 de 51 

 

 

6.2.2.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D terá o peso 
máximo de 40 pontos. 
 
6.2.2.3- A prova escrita será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 20,00 (vinte) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, no mínimo de 
50% (cinquenta por cento) de aprovação. O candidato não poderá zerar nenhuma das disciplinas, caso isto ocorra, 
será considerado REPROVADO, mesmo que tenha obtido nota igual ou superior a 20,00 (vinte) pontos na soma das 
notas da prova escrita. 
 
6.2.2.4- A prova prática será aplicada somente para os vinte primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita 
para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS e para os trinta primeiros candidatos pré-
classificados na prova escrita para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO e OPERÁRIO. Os candidatos que não 
atingirem esta classificação serão considerados reprovados no concurso, não prestando a prova prática. 
 
6.2.2.5- A prova prática terá peso máximo de 60 pontos. 
 
6.2.2.6- A prova prática será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 30,00 (trinta) pontos na prova prática, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
de aprovação. 
 
6.2.2.7- Aprovado na prova prática, o candidato terá esta pontuação somada com a pontuação da prova escrita, na 
classificação final. 

6.2.2.8- A pontuação das provas, escrita e prática, será apurada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
MOTORISTA 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 2,00 20,00  
40 Português 10 1,00 10,00 

Matemática 10 0,50 5,00 

Legislação e Conhecimentos Gerais 10 0,50  5,00 

Prática Somente para os vinte primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita. 60 

 

OPERÁRIO 
OPERÁRIO 
ESPECIALIZADO 

 Português 15 1,00 15,00  
40 Matemática 15 1,00 15,00 

Legislação e Conhecimentos Gerais 10 1,00 10,00 

Prática Somente para os trinta primeiros candidatos pré-classificados na prova escrita. 60 

6.2.2.9- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA, OPERÁRIO, OPERÁRIO ESPECIALIZADO, 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 
 
6.2.2.9.1- Serão chamados a prestar a Prova Prática somente os vinte primeiros candidatos pré-classificados na 
prova escrita para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS e para os trinta primeiros candidatos 
pré-classificados na prova escrita para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO e OPERÁRIO que obtiverem as 
melhores notas na Prova Escrita, observado o disposto no item 6.2.2.4. 
 
6.2.2.9.2- Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados para prestar a prova prática, todos os 
candidatos nesta condição. 
 
6.2.2.9.3- A prova prática destina-se a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos que o candidato possui no 
desempenho das atividades inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, previamente elaboradas pela Comissão Executora, com a avaliação através de 
planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.  
 
6.2.2.9.4- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em itens/quesitos, observando-se a 
pontuação máxima do Edital de Abertura. 



 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS - RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 
Realização:   

                                                                                                                                         Página 11 de 51 

 

 

6.2.2.9.5- Para a execução da tarefa todos os equipamentos necessários serão previamente preparados no local da 
prova, sendo que os candidatos deverão executar as tarefas no mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas 
condições, observando-se o tempo máximo permitido. 
 
6.2.2.9.6- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização das provas. 
 
6.2.2.9.7- A duração da prova prática será determinada pela Comissão Executora e constará na planilha de avaliação 
do candidato. O tempo será cronometrado pelo avaliador da Una Concursos e acompanhado pelo fiscal de prova. 

6.2.2.9.8- A Prova Prática consistirá em atividades, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, 
os seguintes procedimentos: 

Para o cargo de OPERÁRIO: 
Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção e outros; 
proceder na abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos 
de vias públicas e próprios municipais; cuidar dos jardins das praças e locais públicos; serviços de poda de árvores e 
flores; prepara a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio 
de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetua o plantio de sementes e mudas, colocando-as em 
covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a germinação e o enraizamento; efetua a formação de novos 
jardins e gramados, removendo-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e 
procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; zelar pela conservação e limpeza 
dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; manejar instrumentos 
agrícolas; executar tarefas afins. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue:  
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização e cuidado com os materiais utilizados durante e após a execução das tarefas. 
 
Para o cargo de OPERÁRIO ESPECIALIZADO: 
Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: segurar peças, fazer 
serviços de pequenas montagens e desmontagens, realizar todos os serviços e atividades pertinentes ao combate ao 
borrachudo como aplicar inseticidas e fungicidas, entre outros; fabricação e colocação de cabos em ferramentas; 
confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de 
grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; manejar instrumentos pesados fixos; perfuração de rochas e 
limpeza de perau; concreto e outros materiais de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos; trabalhar 
com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; zelar pelo 
funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados, ou em uso; monta, instala e conserva sistemas de tubulações 
de material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para 
possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de águas e esgoto; 
executar tarefas afins. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue:  
a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) a forma adequada para a execução das atividades; 
c) a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho; 
d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) a organização e cuidado com os materiais utilizados durante e após a execução das tarefas. 
 
Para o cargo de MOTORISTA: 
CAMINHÃO Mercedes Benz 1313, ano/modelo 1981/1982 ou Mercedez Benz 1313, ano 1981. 
ÔNIBUS VW Mascarelo Granvia EOD O ano/modelo 2005 ou Mercedes Benz OF 1519 R.ORE 3 ano/modelo 2013  
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A Prova Prática consistirá de exame de direção nos veículos acima especificados, com as mesmas tarefas a todos os 
candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito vigentes, 
obedecendo as normas e condutas de circulação, compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, 
os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do veículo; 
b) Utilizar equipamento de segurança; 
c) Ligar, arrancar, manobrar, conduzir, parar e estacionar o veículo, conforme determinações do avaliador, 
demonstrando eficiência, habilidade e perícia de direção, além de adotar condução defensiva; 
d) Estacionar o veículo em local determinado pelo avaliador, em vaga delimitada por balizas removíveis, num tempo 
máximo de 4 minutos, contados a partir do giro da ignição. O tempo será cronometrado pelo avaliador da Una 
Concursos e acompanhado pelo fiscal de prova. 
e) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela segurança do equipamento que está operando, pela segurança 
do avaliador e sua própria segurança; 
f) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Máquina Pá Carregadeira Hyundai HL 740-7A, ano 2012 ou Máquina Pá carregadeira Hyundai HL 740-7, ano 2010. 
Máquina Retroescavadeira New Holland B110B, ano 2012 ou Máquina Retroescavadeira New Holland B110B, ano 
2011. 
 
A Prova Prática consistirá de exame de operação das máquinas especificadas acima, com as mesmas tarefas a todos 
os candidatos, os quais deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito vigentes, 
compreendendo, não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) Ligar, manobrar, conduzir, arrancar, parar e estacionar o equipamento, conforme determinações do avaliador; 
c) Operar o equipamento e desenvolver a tarefa designada pelo avaliador com aproveitamento, produtividade e 
eficiência, demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica ao operar os instrumentos de comando, além de 
adotar condução defensiva; 
d) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela segurança do equipamento que está operando, pela segurança 
do avaliador e sua própria segurança; 
e) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a sua segurança. 
 
6.2.2.9.9- Na aplicação da prova prática, que exige o emprego de equipamento de elevado valor, pertencente ou sob 
a responsabilidade do Município, poderá ser determinada a imediata exclusão do candidato que demonstre não 
possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-lo e quando observado que o candidato está 
colocando em risco sua integridade ou a de terceiros. O candidato responde pelos danos que gerar nos equipamentos 
durante a prova.  
 
6.2.2.9.10- A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação. 

 
6.2.3- O concurso constará de prova ESCRITA e DE TÍTULOS para os cargos de PROFESSOR ANOS INICIAIS, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS nas disciplinas de EDUCAÇÃO 
FÍSICA, INFORMÁTICA, LÍNGUA INGLESA e MÚSICA, PEDAGOGO e SUPERVISOR ESCOLAR com base no 
conteúdo programático constante no Anexo I e Anexo III deste Edital. 

6.2.3.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis 
com o nível de escolaridade, terá o peso máximo de 90 (noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 
10 (dez) pontos. 

6.2.3.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, 
ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. O candidato não poderá zerar nenhuma das disciplinas, 
caso isto ocorra, será considerado REPROVADO, mesmo que o mesmo obtenha nota igual ou superior a 45,00 
(quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita.  
 



 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS - RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 
Realização:   

                                                                                                                                         Página 13 de 51 

 

 

6.2.3.3- A prova de títulos será apenas classificatória. 
 
6.2.3.4- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

Cargo Prova Disciplina Nº     de 
Questões 

Peso Por 
Questão 

Peso Por 
Disciplina 

Total 
Pontos 

 
PROFESSOR ANOS INICIAIS 

 
Escrita 

Conhecimentos Específicos 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Português 10 2,0 pontos 20 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 

Legislação  10 1,0 ponto 10 pontos 

Títulos  10 

 

 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E 
ANOS FINAIS nas disciplinas de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, INFORMÁTICA, 
LÍNGUA INGLESA e MÚSICA 
PEDAGOGO  
SUPERVISOR ESCOLAR 

 
Escrita 

Conhecimentos Específicos 10 3,5 pontos 35 pontos  
90 Português 10 2,0 pontos 20 pontos 

Conhec. Pedagógicos 10 2,5 pontos 25 pontos 

Legislação  10 1,0 ponto 10 pontos 

 
Títulos 

  
10 

 

 
6.2.3.5- DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
6.2.3.5.1- No prazo de 11 e 12 de dezembro de 2018 o candidato que obtiver aprovação na prova escrita e desejar 
participar desta prova, deverá encaminhar à Comissão Executora cópia autenticada em cartório dos títulos, 
acompanhados da respectiva relação discriminativa, conforme determina o Anexo III, obrigatoriamente via SEDEX, à 
Comissão de Concurso, endereçado a UNA GESTÃO E ASSESSORIA – Concurso Público do Município de NOVA 
PETRÓPOLIS – PROVA DE TÍTULOS, Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS. O fornecimento 
dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Una Gestão e Assessoria e o Município de Nova Petrópolis 
não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dos documentos a seu destino, bem 
como por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
 

6.2.3.5.2- Essa prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela constante no Anexo III 
deste edital, sendo que o candidato que deixar de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes 
a essa etapa, mas não ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 

6.2.3.5.3- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  

6.2.3.5.4- A pontuação dos títulos apresentados que superar o peso máximo de dez (10) pontos será desconsiderada. 

6.2.3.5.5- O candidato, na relação de títulos, deverá declarar qual o curso que possui, como requisito de habilitação 
para o cargo e anexar junto à relação de títulos.  

6.2.3.5.6- Os títulos encaminhados não serão devolvidos, tendo em vista a obrigatoriedade de estarem arquivados 
junto ao processo, por isso o candidato não deve entregar documentos originais. 

6.2.3.5.7- Para a apresentação dos títulos é obrigatório que estejam autenticados em cartório e contenham registro 
da entidade promotora e relacionados com a área de conhecimento correspondente ao cargo. Em caso de 
documentos gerados por via eletrônica, a chave especifica (digito identificador/verificador) deverá estar impressa no 
próprio título. 

6.2.3.5.8- Se os títulos não atenderem o item anterior, ou apresentarem dúvida para a Comissão Executora em relação 
à autenticidade, ou ainda, não sendo possível a comprovação da autenticidade devido a falhas na comunicação 
eletrônica (internet), o título não será validado. 

6.2.3.5.9- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto no Edital, sendo 
que, depois de finalizado o prazo de encaminhamento dos títulos, não serão aceitos acréscimos de outros. O 
preenchimento da relação discriminativa dos títulos, a entrega e a comprovação de todos os documentos necessários 
são de responsabilidade do candidato. 
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6.2.3.5.10- TABELA DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS: 
 

CATEGORIA PONTUAÇÃO 

 

PÓS-GRADUAÇÃO 

Doutorado 8,00 

Mestrado 6,00 

Especialização 4,00 

GRADUAÇÃO Curso Superior 2,00 

Pontuação máxima: 10 pontos 
Os diplomas de Pós-Graduação - Doutorado, Mestrado, Especialização - e os de Graduação – curso superior - 
deverão estar expedidos e devidamente registrados pela entidade promotora, além de, obrigatoriamente, estarem 
relacionados a área do conhecimento compatível com o cargo pretendido.  
Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo. 
O candidato poderá apresentar mais de um título em cada categoria, porém a pontuação não poderá ultrapassar 
a pontuação máxima da prova. 
Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no caso de Graduação e Pós 
Graduação, a revalidação deverá ser de acordo com A Lei Federal nº 9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1 de 8 
de junho de 2007, com exceção para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de agosto de 2005, que 
Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos 
Estados Partes do Mercosul. 

6.3- DA PONTUAÇÃO FINAL: 
 
6.3.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE TRÂNSITO, 
ENFERMEIRO, MONITOR EDUCACIONAL (ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS), MÉDICO PEDIATRA 20HS, TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de MOTORISTA, OPERÁRIO, OPERÁRIO 
ESPECIALIZADO, OPERADOR DE MÁQUINAS e ESCRITA e TÍTULOS para os cargos PROFESSOR DE SÉRIES 
INICIAIS, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS nas disciplinas de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, INFORMÁTICA, LÍNGUA INGLESA e MÚSICA, PEDAGOGO e SUPERVISOR ESCOLAR. 

6.3.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 

6.3.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o estabelecido no Estatuto do 
Idoso - Lei Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, que o primeiro critério de desempate em Concurso Público será a idade, dando-se 
preferência ao candidato de idade mais elevada. 
 
6.3.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá preferência o candidato que 
obtiver maior nota em: 
 

- Para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE TRÂNSITO, MONITOR EDUCACIONAL 
(ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS), TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática; 
4º - Prova de Legislação e Conhecimentos Gerais. 
 
- Para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
1º - Prova de Português; 
2º - Prova de Matemática; 
3º - Prova de Legislação e Conhecimentos Gerais. 
 



 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS - RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 
Realização:   

                                                                                                                                         Página 15 de 51 

 

 

- Para os cargos de ENFERMEIRO e MÉDICO PEDIATRA 20HS: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação e Conhecimentos Gerais; 
4º - Prova de Informática. 
 
- Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Conhecimentos específicos; 
3º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática; 
5º - Prova de Legislação e Conhecimentos Gerais. 
 
- Para os cargos de OPERÁRIO e OPERÁRIO ESPECIALIZADO: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática; 
4º - Prova de Legislação e Conhecimentos Gerais. 

- Para o cargo de PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS: 
1º - Prova de Conhecimentos Especificos; 
2º - Prova de Conhecimentos Pedagógicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Legislação; 
5º - Prova de Títulos  
 
- Para os cargos de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS nas disciplinas 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, INFORMÁTICA, LÍNGUA INGLESA e MÚSICA, PEDAGOGO e SUPERVISOR ESCOLAR. 
1º - Prova de Conhecimentos Especificos; 
2º - Prova de Conhecimentos Pedagógicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Legislação; 
5º - Prova de Títulos. 

6.3.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão Executora, em data, 
local e horário fixados no Cronograma de Eventos deste Edital. 
 
7- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DA PROVA E DO PROCESSO DE LEITURA DOS 
CARTÕES, IDENTIFICAÇÃO DOS CARTÕES E NOTAS: 

7.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, com documento de identidade que mereça fé pública, caneta 
esferográfica de cor azul ou preta, com antecedência mínima de uma hora em relação ao horário marcado para início 
das provas.  

7.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato somente será permitida a 
realização da prova se o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 

7.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade expedida pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos 
Órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, 
carteiras funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. 
Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 
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7.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova 
escrita e prática. Não haverá segunda chamada em quaisquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

7.5- Não será permitida a entrada, no prédio de realização das provas, de candidatos, que se apresentar após o 
horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital. 

7.5.1 No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar com armas. 

7.6- Antes do início das provas o candidato receberá do fiscal de provas uma embalagem plástica transparente na 
qual deverá depositar seus aparelhos eletrônicos desligados e colocar no canto direito de sua classe. Os objetos 
pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira 
responsabilidade do candidato. A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, 
de valor ou não, que venham a ser extraviados.  

7.7- Somente será permitido ao candidato, durante a realização das provas, que o mesmo mantenha sobre a classe 
e em lugar visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de identidade, uma garrafa transparente de água, sem rótulo e a embalagem plástica transparente na qual 
depositou seus aparelhos eletrônicos.  

7.8- Após o inicio das provas é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos nos locais de aplicação dos 
testes. Estes equipamentos somente poderão ser novamente utilizados pelos candidatos após a saída do prédio. O 
descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato do certame, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. Havendo a necessidade poderá ser utilizado detector de metais. 
 
7.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da 
prova, desde que leve um (a) acompanhante, o (a) qual será responsável pela guarda da criança e permanecerá em 
sala reservada para esta finalidade, sendo que em nenhuma hipótese a criança poderá ficar desacompanhada pelo 
responsável.  Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por Fiscal e não haverá 
compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
7.9.1- A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação (original ou 
cópia legível autenticada em cartório), que deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das 
inscrições, à Comissão de Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA – Rua Jacob Ely, 176, Centro – 
CEP 95.720.000- Garibaldi/RS, Concurso Público do Município de NOVA PETRÓPOLIS. O fornecimento do atestado 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Una Gestão e Assessoria e o Município de Nova Petrópolis não se 
responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do documento a seu destino, bem como por 
problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
7.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso: 
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os 
expressamente permitidos no Edital; 
III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado do Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 
V - consulta de qualquer espécie, uso de notebook, palmtop, Walkman®, máquinas calculadoras, pen drive, mp3 ou 
similar, agendas eletrônicas ou similares, tablets, ipod®, telefone celular, smartphones, gravadores, fones de ouvido 
ou outro equipamento eletrônico, bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do 
concurso, sob pena de seu afastamento.  
VI- ingerir alimento de qualquer natureza durante as provas, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas 
de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual será examinado pela Comissão Executora, 
para verificação da necessidade do pedido, obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
VII- usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, tais como boné, chapéu, gorro, bem como outros acessórios que 
cubram as orelhas ou parte do rosto; 
VIII- recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
IX- descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas; 
X- não permitir ser submetido ao detector de metal; 
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XI- não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
XII- fumar no ambiente de realização das provas.  
 
7.11- O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
Cartão de Respostas. 

7.12- Caso por algum imprevisto, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de igualdade de tratamento. Os candidatos, caso 
este fato ocorra, deverão permanecer no local do concurso e atender às orientações dos fiscais de prova e Comissões 
de Coordenação do concurso.  
 
7.13- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, a fim de não prejudicar o 
andamento do Concurso Público. 
 
7.14- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a 
resposta adequada. Ao receber o material o candidato deverá fazer a conferência do mesmo, sendo que no caso de 
eventual falha na prova, falta de prova ou material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, a empresa organizadora do certame poderá, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, desde que constantes todos os 
dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas 
em ata as providências tomadas.  
 
7.15- O candidato receberá um cartão de respostas que contém seu nome e o cargo para o qual está concorrendo. 
Deverá verificar se o nome está descrito de forma correta, bem como os demais dados informados. Após, no verso, 
deverá escrever seu nome, de forma legível, e assinar. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar 
na eliminação do candidato do certame.  
 
7.16- O candidato deverá assinalar as respostas da prova objetiva no cartão de respostas, com caneta esferográfica 
de cor azul ou preta (o equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
7.17- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não 
assinaladas no cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou 
rasura, ainda que legível. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira 
responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão. 
 
7.17.1- É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital. 
 
7.18- Ao final da prova o candidato poderá levar o seu caderno de provas, desde que tenha transcorrido uma hora e 
trinta minutos do início da prova. Caso queira retirar-se antes do horário previsto, não poderá levar o caderno de 
provas e o mesmo será lacrado ao final do certame ficando em poder do Município. 
 
7.19- Para garantir a lisura do concurso, o fiscal e os dois últimos candidatos que permanecerem no local até a entrega 
da última prova, serão encaminhados até a sala da Coordenação, onde o último candidato e o fiscal de provas 
colocarão a impressão digital em todos os cartões de respostas, bem como procederão no lacre em todos os 
envelopes dos cartões de respostas. Este mesmo procedimento será adotado quando das provas práticas, com 
relação às planilhas que contêm os itens de avaliação.  
 
7.19.1- Após o lacre dos envelopes os mesmos ficarão em poder e responsabilidade da Comissão de Coordenação 
e serão abertos em ato público conforme descrito no item 7.20.  
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9.6- Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 10 (dez) dias, contados 
da publicação do Ato de Nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse, e 05 (cinco) dias 
para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de Nomeação se não ocorrer a 
posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
 
9.7- São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal, nos termos do art. 7º da Lei nº 1.153/1990: 
I - Ser brasileiro; 
II - Ter idade mínima de dezoito anos; 
III - Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 
V - Ter atendido as condições prescritas em Lei para o cargo. 
 
9.8- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo relacionados: 
- RG - Cédula de Identidade Civil (autenticada em cartório); 
- CPF (autenticado em cartório) 
- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo; 
- Carteira Profissional de Registro no Órgão de Classe para os cargos que exigirem (autenticada em cartório); 
- 1 fotos 3x4, recente e sem uso; 
- Título Eleitoral com comprovante da última eleição ou certidão de estar quite com a justiça eleitoral (autenticado em 
cartório); 
- Carteira de habilitação para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Agente de Trânsito. 
- Certificados dos cursos previstos no Código Brasileiro de Trânsito, para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas. 
- Comprovação de endereço. 
- Conta bancária para depósito da folha de pagamento. 
- Certificado do serviço militar para os candidatos do sexo masculino. Para os que completam 18 anos no ano de 
nomeação, será aceito o comprovante de alistamento (autenticado em cartório); 
- Atestado de boa saúde física, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, 
realizado por médico do trabalho habilitado; 
- Certidão de nascimento/casamento ou de companheiro com declaração que viva sob a mesma dependência 
econômica, e CPF do cônjuge/companheiro; 
- Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Cartão de PIS/PASEP com data de cadastramento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos, acompanhado do CPF, para todos os que forem maiores 
de 8 anos, caso sejam dependentes, além dos comprovantes de escolaridade e cartão de vacina;  
- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
- Alvarás de folha corrida fornecidos pelos Poderes Judiciário Estadual e Federal; 
- Declaração que não ocupa outro cargo ou emprego público, nem é aposentado pelo serviço público. Caso ocupe 
cargo público, cuja acumulação esteja prevista na Constituição, apresentar matrícula e contracheque; 
- Se aposentado, apresentação de cópia da concessão de aposentadoria. 
- Atestado/Declaração de comprovação de exercício da docência (3 anos para o cargo de Supervisor Escolar e 2 anos 
para o cargo de Pedagogo). 
- Atestado de frequência/comprovante de matrícula/certidão de vínculo para o cargo de Monitor Educacional, nos 
casos de não haver concluído o Curso Superior. 
- Para o cargo de Agente comunitário de saúde, comprovar a residência na micro área da comunidade onde 
irá atuar, desde a data de publicação do edital do Concurso Público. 

9.9- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades 
inerentes ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o 
exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá ser considerado apto pelo médico do trabalho habilitado, 
indicado pelo Município de Nova Petrópolis, sendo facultado a este requerer quaisquer exames ou procedimentos que 
julgar necessários para suas conclusões a respeito da aptidão do candidato. No caso dos portadores de deficiência, 
o exame será feito por junta médica nomeada pelo Município, nos termos da Lei nº 2.810/2001. 
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ANEXO I 
 

I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1. O trabalho do agente comunitário de saúde. 2. Saúde da criança. 3. Saúde da mulher. 4. Saúde do homem. 5. 
Saúde do idoso. 6. O programa de saúde da família. 7. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 8. Anemia 
Falciforme. 9. Hanseníase.10. Aleitamento Materno. 11. Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS e DST. 12. 
Dengue. 13.Tuberculose. 14. Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. 15. 
Imunologia e Calendários de Vacinação. 16. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde e de 
abordagem a grupos sociais e famílias. 17. Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; 18. Unidade de 
Saúde da Família, Atribuições de cada membro da Equipe Saúde da Família e das Equipes de Saúde Bucal, seleção 
e capacitação. 19. Políticas Nacionais de Saúde e Sistema Único de Saúde. 20. Legislação do Sistema Municipal de 
Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. 21. Legislação do Sistema Único de Saúde. 
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde, 2009. 
2. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia prático do agente comunitário de saúde, 2009. 
3. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 2001.  
4. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, 
métodos e diretrizes. 2010.  
5. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  O trabalho dos agentes comunitários de saúde na promoção do uso correto de 
medicamentos, 2006. 
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação – 2014. 
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação – 2018. 
8. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da Cidadania, 2017. 
9. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da Cidadania, 2017. 
10. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino), 2012. 
11. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina), 2012. 
12. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Dez passos para uma Alimentação Saudável, 2002 
13. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento, Caderno de atenção básica 
Nº 33, 2012. 
14. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Guia Prático do Cuidador - Série A. Normas e Manuais Técnicos, 2008. 
15. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Atenção à Saúde da Pessoa Idosa e Envelhecimento – Série Pactos pela 
Saúde 2006, volume 12, 2010. 
16. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem – Secretaria de 
Atenção à Saúde, 2008. 
17. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção Básica nº 20: Carências de Micronutrientes, 2007. 
18. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Pré Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada – Série A,  
Caderno nº 5, 2006. 
19. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST – Cadernos de Atenção Básica nº 18, 2006. 
20. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O agente comunitário de saúde no controle da dengue. Secretaria de Atenção 
à Saúde, 2009. 
21. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 2008. 
22. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Anemia Falciforme para Agente Comunitário de Saúde, 2006. 
23. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose, 
2008. 
24. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de recomendações para o controle da tuberculose no Brasil, 2011. 
25. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção Básica nº 32: Atenção ao pré-natal de baixo risco, 2013.  
26. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de Bolso - Doenças Infecciosas e Parasitárias, 2010. 
27. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.  
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28. Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências.  
29. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências. 
30. Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
31. Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, e dá outras providências. 
 
PORTUGUÊS: 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; 
termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - 
conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. 
Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA:  
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e 
problemas. 2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e 
problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. 
Razão e proporção. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas 
e algébricas. 10. Monômios e polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. 
Potenciação e radiciação. 15. Relações e funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria 
no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. 
Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
 
PORTUGUÊS: 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; 
termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - 
conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. 
Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA:  
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e 
problemas. 2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e 
problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. 
Razão e proporção. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas 
e algébricas. 10. Monômios e polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. 
Potenciação e radiciação. 15. Relações e funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria 
no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. 
Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE AGENTE DE TRÂNSITO, MONITOR EDUCACIONAL 
(ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS) e TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes 
verbais. 9.Concordância verbal e nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego 
das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 
14.Sintaxe: frase, oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções 
do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 2. 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Equações, problemas e sistemas de equações 
de 1º e 2º graus. 4. Função Quadrática. 5. Função Exponencial e equações exponenciais. 6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 8. Sistemas de Equações Lineares. 9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e 
combinações. 10. Probabilidade e estatística. 11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, 
paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e círculo. 12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, 
pirâmides, cilindros, cones e esferas. 13. Equações polinomiais. 14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, 
juros simples e compostos. 15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três compostas. 
16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para todos os cargos) 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
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2. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação. Brasília. 
2014. 
3.  BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose no Brasil. 2011. 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Normas e Procedimentos de Vacinação – 2014. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação e suas atualizações – 2018. 
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. (Hipertensão Arterial, Diabetes mellitus, Controle 
câncer de colo do útero e mama; Saúde da Criança; Atenção ao Pré Natal de baixo Risco; Saúde Mental). 
7. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
8. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde – Doenças Infecciosas e Parasitárias – Brasília – DF – 2010. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde - Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição (Pep) de 
Risco a Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais. Brasília, 2017. 
11. Instrução Normativa - Calendário Nacional de Vacinação - Adaptação: Núcleo de Imunizações/DVE/CEVS/SES - 
POA, 2018. 
12. Lei nº 7.498, de 1986 e suas alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá 
outras Providências. 
13. Decreto nº 94406/87 - Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
enfermagem, e dá outras providências. 
14. Resolução COFEN nº 564/2017 - Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras 
providências. 
15. DA SILVA, Roberto Carlos Lira. Feridas – Fundamentos e atualizações em enfermagem –– 3ª edição. 
16. DE OLIVEIRA, Reynaldo Gomes. Blackbook Enfermagem – 1ª edição. 
17. INC, NANDA INTERNATIONAL. Diagnóstico de Enfermagem da NANDA – 2018/2020. Editora GrupoA. 
18. SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico -cirúrgica. Todos os volumes. 
19. DA SILVA, Roberto Carlos Lyra e colaboradores. Feridas – Fundamentos e Atualizações em Enfermagem –– 3ª 
edição. Editora Yendis. 
20. DE SOUZA, Virginia Helena Soares e MOZACHI, Nelson O Hospital – Manual do Ambiente Hospitalar -8 edição. 
 
IV- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO e MÉDICO PEDIATRA 20HS: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes 
verbais. 9.Concordância verbal e nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego 
das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 
14.Sintaxe: frase, oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções 
do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
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fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75). 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. 
Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
INFORMÁTICA: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, 
Microsoft Windows 10 e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
2. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre 
(LibreOffice). 
3. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla 
Firefox e Google Chrome); 
4. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows 8 - http://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=35406 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 

3. Aprenda a utilizar o Windows 7 - http://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=158688 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: 
1. Legislação e Ética Profissional. 2. Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos; 3. Enfermagem em saúde 
mental; 4. Enfermagem em gineco obstetrícia; 5. Prevenção e controle de infecções; 6. Assistência de enfermagem 
médico-cirúrgica: patologias e procedimentos; 7. Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso; 8. 
Promoção, recuperação e reabilitação da saúde; 09. Enfermagem em saúde pública; 10. Administração de 
medicamentos; 11. Assistência de enfermagem ao paciente crítico; 12. Administração e liderança em Enfermagem; 
13. Processos e Diagnósticos de enfermagem; 14. SUS e política nacional de saúde; 15. DST/AIDS e Doenças e 
Agravos Não Transmissíveis; 16. Assistência de enfermagem no controle e prevenção da Tuberculose e da 
Hanseníase; 17. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica, Sanitária, Ambiental e Saúde 
do Trabalhador. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
2. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 
3. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências 
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4. Lei nº 7.498, de 1986 e suas alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras 
Providências. 
5. Resolução COFEN nº 564/2017 - Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras 
providências. 
6. BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 
Brasília: 2010. 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da Atenção Básica – Saúde das Mulheres -   Brasília: 2016 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica – Brasília: 2012 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação e suas atualizações 
11. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose. Ministério da Saúde. 
Brasília. 2011. 
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação. Brasília. 
2014. 
13. BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. (Hipertensão Arterial, Diabetes mellitus,Controle 
câncer de colo do útero e mama; Saúde da Criança; Atenção ao Pré Natal de baixo Risco; Saúde Mental) 
14. Lei 6.259, de 30 de outubro de 1975 - Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre 
o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras 
providências. 
15. Portaria 1271, de 06 de junho de 2014 - Que define a Lista de Notificação Compulsória de Doenças em território 
nacional. 
16. Instrução Normativa - Calendário Nacional de Vacinação - Adaptação: Núcleo de Imunizações/DVE/CEVS/SES - 
POA, 2018. 
17. BRASIL. Ministério da Saúde - Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição (Pep) de 
Risco a Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais. Brasília, 2017. 
18. BARROS, Alba L.B. Anamnese e Exame Físico. Artmed. 
19. DA SILVA, Roberto Carlos Lyra e colaboradores. Feridas – Fundamentos e Atualizações em Enfermagem –– 3ª 
edição. Editora Yendis. 
20. DE OLIVEIRA, Reynaldo Gomes. Blackbook Enfermagem – 1ª edição. 
21. INC, NANDA INTERNATIONAL. Diagnóstico de Enfermagem da NANDA – 2018/2020. Editora GrupoA. 
22. SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico -cirúrgica. Todos os volumes. 
23. TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
24. DE SOUZA, Virginia Helena Soares e MOZACHI, Nelson O Hospital – Manual do Ambiente Hospitalar –– 8 edição. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA: 
 
1. Neonatologia: a) Cuidados com o Recém-nascido na Sala de Parto. b) Icterícia Neonatal. c) Doenças Respiratórias 
no RN: Apnéia do Recém-nascido; Displasia Broncopulmonar; Doença da Membrana Hialina; Taquipnéia Transitória; 
Síndrome de Aspiração de Mecônio. d) Malformações Congênitas. e) Recém-nascido de Baixo Peso. f) Teste do 
Pezinho e Erros Inatos do Metabolismo. 2. Pediatria Clínica: a) Doenças das Vias Aéreas Superiores: Faringite e 
Amigdalite; Hipertrofia de Amígdalas e Adenóides; Laringite, Laringotraqueíte e Epiglotite; Otite; Rinite Alérgica e 
Sinusite. b) Doenças do Aparelho Cardiovascular: Hipertensão Arterial Sistêmica; Insuficiência Cardíaca; Cardiopatias 
Adquiridas e Congênitas; Sopro Cardíaco. c) Doenças do Aparelho Digestivo: Constipação Intestinal; Doença 
Diarreica Aguda; Doenças Hepáticas, das Vias Biliares e Pancreáticas; Doenças Inflamatórias do Trato Digestivo; 
Parasitoses Intestinais; Refluxo Gastresofágico; Síndromes de Má-absorção; Apendicite Aguda. d) Doenças do 
Aparelho Respiratório: Asma Brônquica; Pneumonias, Sibilância do Lactente (“lactente chiador”). e) Doenças do 
Aparelho Urinário: Diagnóstico Diferencial de Hematúria; Enurese; Glomerulonefrite Aguda; Infecção Urinária; 
Insuficiência Renal Aguda e Crônica; Refluxo Vesicoureteral; Síndrome Nefrítica e Nefrótica. f) Doenças 
Endocrinológicas: Diabetes e Cetoacidose Diabética; Obesidade. g) Doenças Hematológicas e Oncológicas: Anemias; 
Distúrbios de Coagulação; Leucemias; Tumores Sólidos. h) Doenças Infecciosas: AIDS; Dengue; Febre Reumática; 
Infecções Congênitas; Meningite; Mononucleose Infecciosa; Raiva; Tétano; Tuberculose. i) Doenças Neurológicas: 
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Cefaléia; Distúrbios convulsivos e Epilepsia; Déficit de Atenção/Hiperatividade; Infecções do Sistema Nervoso Central 
e Periférico. j) Doenças da Pele: Dermatoviroses; Eczemas; Micoses Superficiais; Piodermites; Zoodermatoses. l) 
Doenças dos Olhos. m) Distúrbios de Crescimento. n) Aleitamento Materno. o) Antibioticoterapia. p) Anafilaxia e 
Reações Alérgicas. q) Desidratação e Terapia de Reidratação Oral. r) Desenvolvimento Neuropsicomotor. s) 
Imunizações. t) Intoxicações e Envenenamentos. u) Nutrição do Lactente, da Criança e do Adolescente. v) Prevenção 
de Saúde Mental e de Acidentes. x) Puericultura. y) Saúde Bucal. z) Uso de Fármacos na Lactação. 3. Código de 

Ética Profissional. 4. Legislação: - Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. - Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990. - Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de 
saúde. - Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. - Portaria nº 1.271, de 6 de 
junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá 
outras providências. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
01. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescente, adultos e idoso. 2018 
02. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Procedimentos para Vacinação. Brasília. 
03. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Normas para Controle e Assistência das Infecções Respiratórias Agudas. 
Edição atualizada. 
04. BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. 

05. BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 
cadernos de atenção básica. 2002.  

06. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da Cidadania. Edição 
atualizada. 
07. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da Cidadania. Edição 
atualizada. 
08. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino) – Brasília, DF 
09. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina) – Brasília, DF. 
10. Código de Ética Médica. 
11. BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos 
termos do anexo, e dá outras providências.  
12. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
13. AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia: fisiopatologia e tratamento do 
recém nascido. Guanabara Koogan.  
14. Adão Machado, Elvino Barros. Antimicrobianos em Pediatria. Artmed. 
15. Blackbook – Pediatria / Reynaldo Gomes de Oliveira. Belo Horizonte: Black Book Editora. 
16. Cloherty, John P. / Eichenwald, Eric C. / Stark, Ann R. Manual de Neonatologia. GuanabaraKoogan. 
17. DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. 
Artmed.  
18. GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 
Formação e Prática. Artmed.  
19. LOPEZ, Fabio Ancona; CAMPOS JÚNIOR, Dioclécio. (Orgs.) Tratado de Pediatria - Sociedade Brasileira de 
Pediatria. Manole. 
20. José Paulo Ferreira e Cols. Pediatria - Diagnósticos e Tratamento. Artmed. 
21. Kliegman R, Jenson HB, Behrman RE. Nelson - Tratado de Pediatria. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
22. Kliegman RM, Marcdante KJ, Behrman RE, Jenson HB. Nelson Princípios de Pediatria. Elsevier. 
23. Murahovski, J. Pediatria: Diagnóstico + Tratamento. Sarvier. 
24. MIURA, ERNANI. PROCIANOY, RENATO e colaboradores. Neonatologia. Artes Médicas.  
25. NELSON. Tratado de Pediatria. Guanabara Koogan SA.  
26. PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. 
Artmed. 
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27. Silvana S. Nader, Denise N. Pereira. Atenção Integral ao Recém-Nascido: guia de supervisão de saúde. Artmed. 
28. SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e 
Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
29. Lei Nº 8.080/1990. 
30. Lei Nº 8.142/1990. 
31. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32  
32. Decreto nº 7.508/2011. 
33. Portaria nº 1.271/2014. 
 
V- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Lei Federal nº 9.503/97- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e alterações posteriores: na íntegra. 
2. Resoluções do CONTRAN em vigor. 
3. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI: na íntegra. 
 

BIBLIOGRAFIA INDICADA:  

1. Lei Federal nº 9.503/97. 
2. Resoluções do CONTRAN. 
3. Portaria TEM 3.214/78 - NR-06. 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; 
termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - 
conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. 
Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e 
problemas. 2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e 
problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. 
Razão e proporção. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas 
e algébricas. 10. Monômios e polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. 
Potenciação e radiciação. 15. Relações e funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria 
no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. 
Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
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LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: (Conteúdos para ambos os cargos) 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
VI- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE OPERÁRIO: 
 
PORTUGUÊS: 
1.Leitura, compreensão e interpretação de texto. 2.Alfabeto. 3.Fonética e fonologia: letras, fonemas, classificação dos 
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, separação silábica. 4.Ortografia. 5.Pontuação. 6.Classes 
gramaticais: artigo, substantivo, adjetivo, numeral, advérbio e verbo. 7.Sinônimos e antônimos. 8.Vocabulário. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD  
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo 
 
MATEMÁTICA: 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença e complementar. 2. 
Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais. 3. Problemas envolvendo máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. 4. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 5. 
Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 6. Equações, 
sistemas de equações e problemas do 1º grau. 7. Razão e proporção. 8. Regra de três simples e composta. 9. 
Porcentagem e juros simples. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. 
Ed. FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
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Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
VII- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO: 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e 
Fonologia. 3. Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; 
termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - 
conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); Concordância verbal e nominal. 5. 
Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA:  
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e 
problemas. 2. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e 
problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 5. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. 
Razão e proporção. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros simples. 9. Expressões numéricas 
e algébricas. 10. Monômios e polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações algébricas. 14. 
Potenciação e radiciação. 15. Relações e funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria 
no triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, 
triângulo, hexágono regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. 
Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS:  
1. Lei Municipal nº 1.153/90 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 2. Lei Orgânica do Município de 
Nova Petrópolis e suas emendas: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por 
suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75) 4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei 
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Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra. 6. Conhecimentos gerais sobre: Economia, 
Cidadania, Meio Ambiente (aquecimento global; catástrofes naturais; outros), Globalização, Energia (petróleo; álcool, 
carvão, elétrica e outras), Educação, Saúde, Cultura (Música, Literatura, Artes Visuais, Teatro) Esporte, Economia, 
Tecnologia, Prêmio Nobel, Blocos Econômicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.153/90. 
2. Lei Orgânica do Município de Nova Petrópolis. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011.  
6. Manuais, livros, revistas e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
VIII- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1. Pensadores da educação e história da educação. 2. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas 
diferentes abordagens e concepções pedagógicas. 3. Elementos da prática pedagógica: gestão escolar, 
planejamento, planos, projetos, currículo, regimento, metodologia e avaliação. 4. Projeto político pedagógico. 5. 
Gestão democrática. 6. Organização do trabalho pedagógico. 7. Estrutura e funcionamento da escola. 8. Formação 
de professores. 9. Competências para ensinar. 10. O desenvolvimento da criança e do adolescente. 11. Parâmetros 
curriculares nacionais. 12. Educação inclusiva.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA:  
1. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Currículo: A atividade humana como princípio educativo. Editora Libertad. 
2009. 
2. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Planejamento. Projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 
3. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação. Concepção dialética. Libertadora do processo de avaliação escolar.  
4. ALARCÃO, Isabel. Formação reflexiva de professores. Porto Editora, 1996.  
5 DELORS, J. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 2003.  
6. FREIRE, Paulo. Política e educação: ensaios. São Paulo: Cortez, 2001. 
7. VEIGA, Ilma Passos de Oliveira. Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível. Papirus, 2001. 
 
PORTUGUÊS: 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação. 2.Figuras de linguagem. 3.Conotação e denotação. 4.Coesão e 
coerência textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes 
verbais. 9.Concordância verbal e nominal. 10.Regência verbal e nominal. 11.Coordenação e subordinação: emprego 
das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 12. Pontuação. 13.Acentuação gráfica. 
14.Sintaxe: frase, oração e período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 15.Crase. 16. Funções 
do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD  
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da educação e história da educação. 2. Elementos da prática pedagógica: planejamento, currículo, 
regimento, metodologias, projetos e avaliação. 3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes 
abordagens e concepções pedagógicas. 4. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e 
transdisciplinaridade. 5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 6. O ser educador, a pessoa 








